Parecer N.º 594, de 2003.

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Educação, sobre o Projeto de Lei n.º 475, de 2001.


De iniciativa do ilustre Deputado Alberto Calvo, o Projeto de Lei n.º 475, de 2001, autoriza o Poder Executivo a criar o "Projeto Mutirão Universitário", destinado a promover programas de assistência nas comunidades carentes e de baixa renda.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.


Sob análise da Comissão de Constituição e Justiça, esta manifestou-se a respeito do aspecto constitucional, legal e jurídico, pela aprovação do projeto (fls. 04).


Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada à Comissão de Educação que não se manifestou no prazo regimental.


Cumpre-nos então, na qualidade de Relatora Especial, designada nos termos do artigo 61 da X Consolidação do Regimento Interno, opinar sobre o mérito do pleiteado.


A propositura vem acompanhada de justificativa cujos argumentos denotam merecimento. Trata-se de matéria que visa propiciar aos universitários, simultaneamente a oportunidade de assistir às comunidades carentes e integrá-los no trabalho de campo, valorizando o potencial educacional.


Face ao exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 475, de 2001.


a) Maria do Carmo Piunti - Relatora Especial 

